
Diário da República, 1.ª série — N.º 36 — 20 de fevereiro de 2017  983

 PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decreto do Presidente da República n.º 19/2017
de 20 de fevereiro

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.º, alínea b), da Constituição, o seguinte:

É ratificado o Protocolo Adicional à Convenção sobre os 
Direitos Humanos e a Biomedicina, Relativo à Investigação 
Biomédica, aberto à assinatura em Estrasburgo, em 25 de 
janeiro de 2005, aprovado pela Resolução da Assembleia 
da República n.º 29/2017, em 7 de dezembro de 2016.

Assinado em 8 de fevereiro de 2017.

Publique -se.

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.

Referendado em 15 de fevereiro de 2017.

O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa. 

 Decreto do Presidente da República n.º 20/2017

de 20 de fevereiro

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.º, alínea b), da Constituição, o seguinte:

É ratificada a alteração ao artigo 124.º do Estatuto de 
Roma do Tribunal Penal Internacional, adotada na Haia, 
em 26 de novembro de 2015, aprovada pela Resolução 
da Assembleia da República n.º 30/2017, em 6 de janeiro 
de 2017.

Assinado em 8 de fevereiro de 2017.

Publique -se.

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.

Referendado em 15 de fevereiro de 2017.

O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa. 

 Decreto do Presidente da República n.º 21/2017
de 20 de fevereiro

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.º, alínea b), da Constituição, o seguinte:

São ratificadas a alteração ao artigo 8.º do Estatuto de 
Roma do Tribunal Penal Internacional, adotada em Kam-
pala, a 10 de junho de 2010 e as alterações ao Estatuto de 
Roma do Tribunal Penal Internacional relativas à defini-
ção do crime de agressão e das condições do exercício de 
jurisdição sobre o mesmo por esta instituição, adotadas 
em Kampala, a 11 de junho de 2010, aprovadas pela Re-
solução da Assembleia da República n.º 31/2017, em 6 de 
janeiro de 2017.

Assinado em 8 de fevereiro de 2017.
Publique -se.
O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.
Referendado em 15 de fevereiro de 2017.
O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa. 

 Decreto do Presidente da República n.º 22/2017
de 20 de fevereiro

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.º, alínea b), da Constituição, o seguinte:

É ratificado o Acordo entre a República Portuguesa e a 
República da Moldova sobre Transportes Internacionais 
Rodoviários de Passageiros e Mercadorias, assinado em 
Lisboa, em 28 de maio de 2014, aprovado pela Resolução 
da Assembleia da República n.º 32/2017, em 7 de dezem-
bro de 2016.

Assinado em 10 de fevereiro de 2017.

Publique -se.

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.

Referendado em 15 de fevereiro de 2017.

O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa. 

 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.º 29/2017

Aprova o Protocolo Adicional à Convenção sobre os Direitos 
Humanos e a Biomedicina, Relativo à Investigação Biomé-
dica, aberto à assinatura em Estrasburgo, em 25 de janeiro 
de 2005.

A Assembleia da República resolve, nos termos da alí-
nea i) do artigo 161.º e do n.º 5 do artigo 166.º da Consti-
tuição, aprovar o Protocolo Adicional à Convenção sobre 
os Direitos Humanos e a Biomedicina, Relativo à Investi-
gação Biomédica, aberto à assinatura em Estrasburgo, em 
25 de janeiro de 2005, cujo texto na versão autenticada nas 
línguas inglesa e francesa, e respetiva tradução em língua 
portuguesa, se publica em anexo.

Aprovada em 7 de dezembro de 2016.

O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 
Ferro Rodrigues.

ADDITIONAL PROTOCOL TO THE CONVENTION ON HUMAN 
RIGHTS AND BIOMEDICINE,

 CONCERNING BIOMEDICAL RESEARCH

Strasbourg, 25.1.2005

Preamble

The member States of the Council of Europe, the other 
States and the European Community signatories to this 
Additional Protocol to the Convention for the Protection 
of Human Rights and Dignity of the Human Being with 
regard to the Application of Biology and Medicine (here-
inafter referred to as «the Convention»):

Considering that the aim of the Council of Europe is 
the achievement of greater unity between its members and 
that one of the methods by which this aim is pursued is the 
maintenance and further realisation of human rights and 
fundamental freedoms;

Considering that the aim of the Convention, as defined 
in article 1, is to protect the dignity and identity of all 
human beings and guarantee everyone, without discrim-


